
                                                 LEI N° 1.381

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal proceder à abertura de Crédito
Adicional Suplementar e Especial e dá outras providências.

JUVENAL GHETTINO, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional
Suplementar e Especial no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro – Estado do Paraná, para o
exercício de 2007, destinado ao suporte de despesas a serem realizadas com recursos de anulação total/parcial
de dotação orçamentária, no valor de R$ 656.100,00 (seiscentos e cinqüenta e seis mil e cem reais) e R$
11.743,29 (onze mil, setecentos e quarenta e três reais e vinte e nove centavos)  provenientes do excesso de
arrecadação, num total de R$ 667.843,29 (seiscentos e sessenta e sete mil, oitocentos e quarenta e três reais e
vinte e nove centavos)  para dar atendimento nos seguintes órgãos e dotações orçamentárias:

Crédito Adicional Suplementar

Funcional Programática Fonte Valor (R$)

02 GOVERNO MUNICIPAL

001 Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.002.000 Manutenção do Gabinete
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (8) 01000 6.000,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (9) 01000 1.700,00

002 Assessoria Jurídica
02.061.0002.2.003.000 Manutenção da Assessoria Jurídica
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (17) 01000 800,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (18) 01000 400,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (21) 01000 300,00

003 Assessoria de Relações Públicas
04.131.0002.2.004.000 Manutenção Assessoria Relações Públicas
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (23) 01000 100,00

004 Assessoria de Ouvidoria Municipal
04.131.002.2.005.000 Manutenção Assessoria Ouvidoria Municipal
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (1806) 01000 100,00

03 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

001 Divisão de Administração
04.122.0003.2.006.000 Manutenção dos Serviços Administrativos
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (26) 01000 28.200,00



Funcional Programática Fonte Valor (R$)

3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (27) 01000 7.000,00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (30) 01000 2.500,00

002 Divisão de Pessoal
04.122.0003.2.008.000 Manutenção da Unidade de Pessoal
3.1.90.01.00.00.00 Aposentadorias e Reformas (43) 01000 8.500,00
3.1.90.03.00.00.00 Pensões (45) 01000 2.000,00

003 Divisão de Compras, Material e Licitação
04.122.0003.2.009.000 Manutenção da Unidade de Compras, Material e Licitação
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (55) 01000 400,00

04 DEPTO DE FINANÇAS
002 Divisão de Tesouraria
04.123.0004.2.012.000 Manutenção dos Serviços de Tesouraria
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (68) 01000 3.000,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (69) 01000 1.100,00

05 DEPTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

001 Divisão de Viação
26.782.0005.2.015.000 Manutenção dos Trabalhos Rodoviários
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (81) 01000 34.000,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (82) 01000 2.000,00

002 Divisão de Obras e Serviços Urbanos
15.752.0005.1.007.000 Ampliação Rede Elétrica
4.4.90.51.02.00.00 Construção, Instalação, Ampliação e Reforma de Bens de

Domínio Público (98)
01050 30.000,00

003 Divisão de Urbanismo
15.452.0005.2.017.000 Manutenção dos Serviços Urbanos
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (99) 01000 8.000,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (100) 01000 6.100,00

06 DEPTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

001 Divisão de Ensino Fundamental – FUNDEF/FUNDEB
12.361.0006.2.019.000 FUNDEB – 60%
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (113) 01101 125.000,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (114) 01101 32.000,00

002 Divisão de Ensino Fundamental – Demais Recursos
12.361.0006.2.020.000 Manutenção do Ensino Fundamental – Demais Recursos
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (116) 01103 7.500,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (125) 01104 8.000,00



Funcional Programática Fonte Valor (R$)

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (124) 01103 12.000,00
12.365.0008.2.023.000 Manutenção da Educação Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (1300) 01103 17.000,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (1301) 01103 600,00
12.365.0008.2.024.000 Manutenção da Educação Infantil Pré-Escolar
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (141) 01103 7.000,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (143) 01103 2.800,00

003 Divisão de Merenda Escolar
12.306.0013.2.027.000 Merenda Escolar – Convênio União e Complementação
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (148) 31110 8.000,00

07 DEPTO DE ESPORTES

001 Divisão de Esportes
27.812.0015.2.030.000 Manutenção da Divisão de Esportes
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (159) 01000 1.500,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (160) 01000 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (162) 01000 5.000,00

002 Seção de Esportes de Quadras
27.812.0015.2.031.000 Manutenção da Seção de Esportes de Quadras
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (165) 01000 2.000,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (166) 01000 450,00

003 Seção de Esportes Externos
27.812.0015.2.032.000 Manutenção da Seção de Esportes Externos
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (169) 01000 100,00

08 DEPTO DE SAÚDE

001 Divisão de Saúde
10.301.0016.2.033.000 Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.16.00.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (172) 01303 1.800,00
10.301.0016.2.035.000 MPAB – Variável - FAE
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (184) 31310 5.000,00
10.301.0016.2.036.000 Epidemiologia e Controle de Doenças
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (185) 31313 3.500,00

09 DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
001 Divisão de Assistência Social
08.244.0022.2.042.000 Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (211) 01000 5.000,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (212) 01000 2.500,00

10 DEPTO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO



Funcional Programática Fonte Valor (R$)

001 Divisão de Fomento Agrícola
20.606.0030.2.051.000 Manutenção da Divisão de Fomento Agrícola
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (237) 01000 2.700,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (238) 01000 300,00

002 Divisão de Fomento Pecuário
20.602.0029.2.052.000 Manutenção da Divisão de Fomento Pecuário
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (245) 01000 200,00

003 Divisão de Assuntos Fundiários
20.606.0030.2.053.000 Assuntos Fundiários
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (248) 01000 600,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (249) 01000 300,00

12 DEPTO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

001 Divisão de Floresta
18.541.0033.2.057.000 Manutenção das Atividades da Divisão Fundeflor
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (262) 01000 700,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (263) 01000 300,00

003 Seção de Cadastro Ambiental
18.542.0033.2.060.000 Manutenção das Atividades de Cadastro Ambiental
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (273) 01000 50,00

Total da Fonte 01000 134.900,00
Total da Fonte 01050 30.000,00
Total da Fonte 01101 157.000,00
Total da Fonte 01103 46.900,00
Total da Fonte 01104 8.000,00
Total da Fonte 01303 1.800,00
Total da Fonte 31110 8.000,00
Total da Fonte 31310 5.000,00
Total da Fonte 31313 3.500,00
TOTAL GERAL 395.100,00



Crédito Adicional Especial

Funcional Programática Fonte Valor (R$)

06 DEPTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
002 Divisão de Ensino Fundamental – Demais Recursos
12.364.0010.2.022.000 Auxílio Transporte Escolar - Ensino Superior
3.3.90.18.00.00.00 Auxílio Financeiro a Estudantes (3397) 01000 2.500,00

08 DEPTO DE SAÚDE

001 Divisão de Saúde
10.301.0016.2.033.000 Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (3434) 01000 100.000,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (3435) 01000 30.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3436) 01000 30.000,00
10.301.0021.2.061.000 PSF – Prog. Saúde da Família e ACS
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (3437) 01000 80.000,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (3438) 01000 30.000,00

11 DEPTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E
TURISMO

01 Divisão de Indústria, Comércio e Serviços
22.661.0031.2.073.000 Telecentro Comunitário – Convênio 216/2005-MC
3.3.20.93.01.00.00 Restituição de Convênios e Transferências da União (3433) 31757 243,29

Total da Fonte 01000 272.500,00
Total da Fonte 31757 243,29
TOTAL GERAL 272.743,29

Art. 2° - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, será utilizada a anulação parcial/total de Dotação
Orçamentária no valor de R$ 656.100,00 (seiscentos e cinqüenta e seis mil e cem reais) e R$ 11.743,29 (onze
mil, setecentos e quarenta e três reais e vinte e nove centavos) provenientes do excesso de arrecadação
conforme incisos II e III, parágrafo 1º, art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, conforme segue:

Anulação de Dotação Orçamentária

Funcional Programática Fonte Valor (R$)

02 GOVERNO MUNICIPAL
002 Assessoria Jurídica
02.061.0002.2.003.000 Manutenção da Assessoria Jurídica 01000 1.200,00
3.3.90.14.00.00.00 Diárias – Pessoal Civil (19)

03 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

001 Divisão de Administração
24.722.0003.2.007.000 Manutenção Repetidora Sinais de TV
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (34) 01000 1.000,00



Funcional Programática Fonte Valor (R$)

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (35) 01000 1.000,00
28.843.0000.0.001.000 Amortização e Encargos de Financiamento
3.2.90.21.00.00.00 Juros sobre a Dívida por Contrato (36) 01000 40.000,00
4.6.90.71.00.00.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado (37) 01000 10.000,00
28.843.0000.0.002.000 Amortização e Encargos de Parcelamento – INSS
3.2.90.21.00.00.00 Juros sobre a Dívida por Contrato (38) 01000 7.000,00
4.6.90.71.00.00.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado (39) 01000 6.000,00
28.846.0000.0.004 Contribuição ao Pasep – Normal
3.3.90.47.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas (42) 01000 1.500,00

002 Divisão de Pessoal
04.122.0003.2.008.000 Manutenção da Unidade de Pessoal
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (46) 01000 20.000,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (47) 01000 5.000,00
3.1.90.16.00.00.00 Outras Despesas Variáveis (48) 01000 2.000,00
3.3.90.14.00.00.00 Diárias – Pessoal Civil (1333) 01000 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo (49) 01000 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (51) 01000 2.000,00
28.846.0000.0.005 Precatórios Judiciais - Trabalhistas
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (52) 01000 2.100,00
3.1.90.91.00.00.00 Sentenças Judiciais (53) 01000 5.000,00

003 Divisão de Compras, Material e Licitação
04.122.0003.2.009.000 Manutenção da Unidade de Compras, Materiais e Licitação
3.3.90.14.00.00.00 Diárias – Pessoal Civil (56) 01000 600,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (58) 01000 4.800,00

004 Seção de Protocolo, Arquivo e Tombamento
04.122.0003.2.010.000 Manutenção da Unidade da Seção de Protocolo, Arquivo e

Tombamento
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (59) 01000 1.000,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (60) 01000 400,00

04 DEPTO DE FINANÇAS

001 Divisão de Contabilidade
04.121.0004.2.011.000 Administração Orçamentária, Contábil e Financeira
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (62) 01000 4.000,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (63) 01000 800,00
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (67) 01000 5.000,00

002 Divisão de Tesouraria
04.123.0004.2.012.000 Manutenção dos Serviços de Tesouraria
3.3.90.93.00.00.00 Indenizações e Restituições (1351) 01000 1.900,00
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (72) 01000 3.000,00

003 Divisão de Cadastro e Tributação



Funcional Programática Fonte Valor (R$)

04.129.0004.2.013.000 Manutenção dos Serviços de Cadastro e Tributação
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (73) 01000 4.000,00
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (77) 01000 3.600,00

004 Seção de Fiscalização e Tributação
04.129.0004.2.014.000 Manutenção dos Serviços de Fiscalização e Tributação
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (78) 01000 2.500,00

05 DEPTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

001 Divisão de Viação
26.782.0005.2.015.000 Manutenção dos Trabalhos Rodoviários
3.1.90.16.00.00.00 Outras Despesas Variáveis (83) 01000 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (87) 01000 10.000,00

002 Divisão de Obras e Serviços Urbanos
15.451.0005.1.006.000 Pavimentação com Pedras Irregulares
4.4.90.51.02.00.00 Construção, Inst., Amp. e Ref. Obras Domínio Público  (96) 01000 16.000,00
15.452.0005.1.011.000 Aquisição de Veículos
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (1810) 01000 25.000,00

003 Divisão de Urbanismo
15.452.0005.2.017.000 Manutenção dos Serviços Urbanos
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (108) 01050 30.000,00

06 DEPTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

001 Divisão de Ensino Fundamental – FUNDEF/FUNDEB
12.361.0006.2.018.000 FUNDEB – 40%
3.3.90.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção (112) 01102 157.000,00

002 Divisão de Ensino Fundamental – Demais Recursos
12.361.0006.1.015.000 Ampliação Escola Municipal D. Pedro I
4.4.90.51.01.00.00 Construção, Inst., Ampliação e Ref. de Bens Patr. (1814) 01103 2.000,00
12.361.0006.2.020.000 Manutenção do Ensino Fundamental – Demais Recursos
4.4.90.52.00.00.00 Equipamento e Material Permanente (1842) 01103 40.000,00
12.365.0008.2.023.000 Manutenção da Educação Infantil - Creche
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (135) 01104 8.000,00
3.3.90.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (137) 01103 4.900,00
12.366.0009.2.025.000 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (1820) 01000 3.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1821) 01000 3.000,00

004 Divisão de Cultura
13.392.0014.1.016.000 Aquisição de Equipamentos
4.4.90.52.00.00.00 Equipamento e Material Permanente (1816) 01000 10.000,00
13.392.0014.2.028.000 Manutenção da Unidade de Cultura



Funcional Programática Fonte Valor (R$)

3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (149) 01000 5.000,00
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (150) 01000 3.500,00

005 Seção de Biblioteconomia
13.392.0014.2.029.000 Manutenção da Seção de Biblioteconomia
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (155) 01000 4.000,00

08 DEPTO DE SAÚDE

001 Divisão de Saúde
10.301.0016.2.035.000 MPAB – Variável - FAE
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (182) 31310 5.000,00

003 Seção de Fiscalização de Água e Esgoto
10.304.0019.2.040.000  Manutenção da Seção de Fiscalização de Água e Esgoto
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (207) 01303 1.800,00

09 DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

002 Divisão de Assistência ao Menor, Idoso e PPD
08.241.0007.1.022.000 Construção de Barracão Alto São Mateus
4.4.90.51.01.00.00 Construção, Inst., Ampliação e Ref. de Bens Patr. (1591) 01000 20.000,00
08.242.0024.2.044.000 Atenção à Pessoa Deficiente
3.3.90.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1827) 01000 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1828) 01000 5.000,00
08.243.0025.2.045.000 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – INSS (225) 01000 5.500,00
4.4.90.52.00.00.00 Equipamento e Material Permanente (1829) 01000 5.000,00

10 DEPTO DE DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

001 Divisão de Fomento Agrícola
20.606.0030.2.051.000 Manutenção da Divisão de Fomento Agrícola
4.4.90.52.00.00.00 Equipamento e Material Permanente (243) 01000 25.000,00

002 Divisão de Fomento Pecuário
20.602.0029.2.052.000 Manutenção da Divisão de Fomento Pecuário
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (247) 01000 3.000,00

11 DEPTO DE IND., COMÉRCIO, SERVIÇOS E TURISMO

001 Divisão de Indústria, Comércio e de Serviços
22.661.0031.1.027.000 Aquisição de Área Industrial
4.5.90.61.00.00.00 Aquisição de Imóveis (1598) 01000 50.000,00
22.661.031.2.054.000 Manutenção da Unidade de Indústria, Comércio e Serviços
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (255) 01000 16.500,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (256) 01000 8.500,00



Funcional Programática Fonte Valor (R$)

4.4.90.52.00.00.00 Equipamento e Material Permanente (1835) 01000 20.000,00
23.691.0031.2.055.000 Locação de Imóveis para Comércio e Serviços
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (257) 01000 10.000,00

002 Divisão de Turismo
23.695.0032.2.056.000 Manutenção da Unidade de Turismo
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (258) 01000 8.000,00

12 DEPTO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
002 Divisão de Monitoramento de Mananciais
18.543.0033.2.059.000 Manutenção da Unidade de Monitoramento de Mananciais
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (267) 01000 4.000,00

Total da Fonte 01000 407.400,00
Total da Fonte 01050 30.000,00
Total da Fonte 01102 157.000,00
Total da Fonte 01103 46.900,00
Total da Fonte 01104 8.000,00
Total da Fonte 01303 1.800,00
Total da Fonte 31310 5.000,00
TOTAL GERAL 656.100,00

Excesso de Arrecadação

Alínea da Receita Fonte Valor (R$)
1.3.25.01.99.17.00  Receita Rem. Dep. Bancário Telecentro Comunitário (154) 31757 243,29
1.7.21.35.03.00.00 Transferências Diretas do FNDE ao PNAE (100) 31110 8.000,00
1.7.21.33.02.07.00 PAB/SUS Programa Nacional de Vig. Ep. Cont. Doenças (94) 31313 3.500,00
SUB-TOTAL 11.743,29

TOTAL FINAL 667.843,29

Art. 3° - A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de novembro do ano de 2007.

JUVENAL GHETTINO
PREFEITO MUNICIPAL


